
ESTADO DE SANTA CATRINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PETROLÂNDIA-SC 

 

 

PROJETO DE LEI Nº.081, DE 01 DE DEZENBRO DE 2025. 

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

    O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Petrolândia, 

Estado de Santa Catarina. FAÇO saber a todos os habitantes deste Município, 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica o Presidente da Câmara de Vereadores autorizado a 

conceder aumento salarial aos servidores do Poder Legislativo Municipal, no 

valor de R$400,00 (quatrocentos reais) no nível inicial de cada carreira, 

conforme Tabela de Vencimentos em Anexo. 

 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

 

  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com feitos 

retroativos a partir de 1° de dezembro de 2025. 

 

 

 

 Câmara Municipal de Petrolândia, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Wilmar dos Santos 

Presidente 

 

 

Rosilene Delagustina da Silva                          Almir Kuhnen 

1ª Secretária        2º Secretário 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

PROCESSO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

(Art. 5º. Inciso II e Artigos 15, 16 e 17 da L.R.F – Lei de 

Responsabilidade Fiscal) 

 

 

 

EVENTO: 

 

 

INSTITUIÇÃO DE AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES DO PODER 

LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA 

 

 

 
WILMAR DOS SANTOS Maristela Aparecida Mohr Weber 

Presidente Contadora 



PROCESSO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

PARA GERAÇÃO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO 

(Art. 5º. Inciso II e Artigos 15, 16 e 17 da L.R.F – Lei de 

Responsabilidade Fiscal) 

 

 

1  – EVENTO – CONCESSÃO DE AUMENTO SALARIAL AOS 

SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLÂNDIA. 

 

 

2  – PREMISSAS – O Estudo se refere ao impacto resultante de Aumento 

Salarial aos servidores do Poder Legislativo de Petrolândia, baseado no 

incremento de 400,00 no nível inicial de cada linha de correlação do Plano de 

Cargos e Salários do Poder Legislativo de Petrolândia. 

Primeiramente vamos abordar aqui a lista de servidores que hoje compõe do 

Quadro de Servidores da Câmara de Petrolândia: 

 

 Maristela Aparecida Mohr 

Weber........ 

Contadora 

 Luciana Melo Padilha 

........................ 

Auxiliar Legislativo 

 Maria de Lurdes Kreusch Willemann... Agente Legislativo 

 Valdemar A. Fortkamp 

....................... 

Assessor Jurídico 

 Marilene Oliveira dos Passos 

............. 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 
 Adriana N. De Freyn 

............................. 
Assessor de Gabinete 

A situação do nível de enquadramento de cada servidor dentro do Plano de 

Cargos pode ser demonstrada na tabela abaixo: 

 

Cargo Nível Funcionãrio 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
I-3 Marilene Oliveira dos Passos 

Auxiliar Legislativo II-9 Luciana Melo Padilha 
Agente Legislativo V-9 Maria d L. K. Willemann 

Contador VII-9 Maristela A. M. Weber 
Assessor Jurídico IV-1 Valdemar A. Fortkamp 

Assessor de Gabinete III-1 Adriana N. De Freyn 



 

 

Abaixo apresentamos o Quadro de Níveis de Vencimentos que formam a 

Tabela de Vencimentos da Câmara Municipal em sua composição atual, bem 

como a situação que ficará com o incremento de 400,00 no nível inicial de 

cada carreira: 

 

 

3  – METODOLOGIA DE CÁLCULO 

 

3.1 – GASTO MENSAL COM A CONCESSÃO DE PROGRESSÃO 

FUNCIONAL POR CURSOS 

 

Metodologia de Cálculo - O montante do incremento resultante do Aumento 

Salarial foi levantado tomando com base o enquadramento de cada servidor na 

tabela, levando ainda em consideração o seu reflexo em vantagens 

financeiras que compõe a remuneração, bem como os encargos patronais 

para 2026 que terá a alíquota de 16%. Com isso chegou-se aos valores 

constantes da tabela abaixo: 

 

Nº. de 

Servidores 

Incremento nos 

Vencimentos 

Encargos de 13º 

(1/12) 

Encargos de 

Férias 

Total de Gastos 

por mês 

06 4.312,10 359,35 119,79 4.791,24 

 

 



4.1 - MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

Para o exercício de 2026, apurou-se o valor de incremento mensal de R$. 

4.791,24. Para os exercícios de 2027 e 2028 acrescemos também o valor 

de 6% resultante de uma possível revisão geral e crescimento vegetativo. 

 

Com isso, os valores de incremento na folha serão os seguintes: 

 

Exercício de 2026 - ....................  4.791,24 x 12 meses =  57.494,88 

Exercício de 2027  – ................... 5.078,72 x  12 meses =  60.944,64 

Exercício de 2028  – .................. 5.383,45 x  12 meses =  64.601,40 

 

 

4.2 – IMPACTO SOBRE OS INDICES DA LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL 

 

O gasto de Pessoal da Câmara do Município de Petrolândia no encerramento do 

Segundo Quadrimestre de 2025 foi de 1,82%, resultante de uma Receita 

Corrente Líquida de R$. 43.697.983,60 e a Despesa de Pessoal de R$. 

797.298,46, conforme demonstrado no gráfico abaixo: 

 

 

Vamos considerar que as Despesas de Pessoal e a Receita Corrente Líquida no 

fechamento de 2025 (Terceiro quadrimestre) estejam no mesmo patamar que 

estava no encerramento do Segundo Quadrimestre. 

Somando então a importância de 57.494,88 ao valor de 797.298,46 podemos 

imaginar para 2026 uma despesa de Despesa de Pessoal na ordem de R$. 

854.793,34. 



Vamos imaginar também que a Receita Corrente Líquida sofra no período de 

2026 um reajuste de 5% e que as Despesas de Pessoal tenham anualmente 

neste período um incremento de 6%, resultantes da revisão geral + 

crescimento vegetativo de promoções e outras contratações. 

Teremos então em 2026 uma Receita Corrente Líquida de R$. 

45.882.882,78 e uma Despesa de Pessoal de R$. 906.080,94 o que 

resultaria em um gasto de Pessoal de 1,98%. 

Da mesma forma em 2027 a RCL seria de R$. 48.177.026,92, a Despesa de 

Pessoal seria de R$. 960.445,06 e o percentual da folha igual a 2,00% e em 

2028 a RCL seria de R$. 50.585.878,27, a Despesa de Pessoal seria de R$. 

915.417,56 e o percentual da folha igual a 2,02%, que pode ser 

demonstrado no gráfico abaixo: 

 

 

 

4.3 – IMPACTO SOBRE OS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Apresentamos a seguir, a evolução dos valores orçados para a Modalidade de 

Despesa “PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS”, que demonstra a existência e 

aumento de recursos orçamentários para esta Modalidade de Aplicação no 

exercício de 2026. 

O orçamento de 2025 prevê dotações orçamentárias na Modalidade 

3190.00.00 na importância de R$. 764.000,00 e em 2026 o valor orçado 

foi de R$. 965.000,00, ou seja, 26,31% a mais do que no presente 

exercício, conforme demonstrado no gráficoabaixo, o que evidencia que os 



impactos do aumento proposto possuem respaldo orçamentário e também 

financeiro. 

 

CONCLUSÃO: 

 

1) OBRIGATORIEDADES CONSTITUCIONAIS: 

 

Atende o Inciso I do Parágrafo 1º do Artigo 169 da 

CF; Atende o Inciso II do Parágrafo 1º do Artigo 169 

da CF; 

 

2) IMPACTO DOS GASTOS DE PESSOAL/RECEITA CORRENTE 

LÍQUIDA: 

 

Atende ao Artigo 71 da LC 101/2020; 

Atende ao Inciso III do Artigo 20 da LC 101/2020; 

 

3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO: 

 

Atende ao Inciso I do Artigo 16 da LC 101/2020 

 

4) IMPACTO FINANCEIRO 

 

Atende ao Inciso I do Artigo 16 da LC 1/2020 Câmara de  Câmara de 

Vereadores de Petrolândia, 01 de dez embro de 2025. 

WILMAR DOS SANTOS                     Maristela Aparecida Mohr Weber 
        Presidente                      Contadora 



 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 

 

 

 

De acordo com o que estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

especialmente em seu Artigo 16, § 2º, DECLARO que após a realização do 

estudo da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, a Aumento 

Salarial aos servidores do Poder Legislativo de Petrolândia é viável do 

ponto de vista financeiro e orçamentário, conforme pode ser observado 

nos quadros acima apresentados, como também possui adequação com a 

Lei Orçamentária e compatibilidade com o Plano Plurianual e Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

 

DECLARO ainda, com base no estudo apresentado e no histórico do 

crescimento do Orçamento do Poder Legislativo o Aumento Salarial aos 

servidores do Poder Legislativo de Petrolândia não deverá comprometer 

o equilíbrio financeiro e orçamentário. 

 

Câmara de Vereadores de Petrolândia, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

WILMAR DOS SANTOS 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 


